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RESUMO 

 
MARTELLOZO, Thais Junqueira Maganini. As declarações do acusado como fonte de 

prova: reavaliação do papel do imputado no processo penal à luz da eficiência e do 

garantismo. 2020. 94 f. Dissertação (Mestrado) - Faculdade de Direito, Universidade de 

São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

 

O presente trabalho tem o escopo de analisar, de forma crítica, a palavra do acusado e o seu 

tratamento durante a atividade probatória. O estudo foi realizado por meio do acurado 

exame da legislação nacional e estrangeira, bem como das posições dos mais diversos 

doutrinadores. A dissertação faz uma análise dos principais aspectos sobre a teoria geral da 

prova, da terminologia e da relevante distinção entre fonte de prova, meio de prova, 

elemento de prova e resultado probatório, na medida em que possibilita compatibilizar o 

processo penal acusatório com os poderes instrutórios do juiz. Também discorre sobre as 

declarações do imputado no direito inglês, no direito norte-americano e, principalmente, no 

direito italiano, que influenciou fortemente o processo penal brasileiro. Trata, também, dos 

institutos do interrogatório, do direito ao silêncio e da confissão e da possibilidade de se 

entender as declarações do acusado como fonte de prova pessoal. Finalmente, há especial 

atenção à colaboração premiada, mais especificadamente ao valor probatório que tem a 

declaração do agente colaborador e a possibilidade de ser ele fonte de prova. 
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ABSTRACT 

 

MARTELLOZO, Thais Junqueira Maganini. The accused's statements as a source of 

evidence: reassessing the role of the accused in the criminal proceedings in the light of 

efficiency and guarantee. 2020. 94 f. Dissertation (Master) - Law School, University of 

São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

 

The present work aims to critically analyze the accused's word and his treatment during the 

probationary activity. The study was carried out through an accurate examination of 

national and foreign legislation, as well as the positions of the most diverse indoctrinators. 

The dissertation analyzes the main aspects of the general theory of evidence, terminology 

and the relevant distinction between the source of evidence, the means of proof, the 

evidence and the evidential result, as it makes it possible to make the accusatory criminal 

process compatible with the powers the judge's instructions. It also discusses the 

statements of the accused in English law, in American law and, mainly, in Italian law, 

which strongly influenced the Brazilian criminal process. It also deals with the institutes of 

interrogation, the right to silence and confession and the possibility of understanding the 

accused's statements as a source of personal evidence. Finally, special attention is paid to 

the award-winning collaboration, more specifically to the evidential value of the 

collaborating agent's statement and the possibility of being a source of evidence. 
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1 INTRODUÇÃO 

No âmbito deste trabalho, pretende-se analisar as declarações do acusado como 

fonte de prova, bem como reavaliar a posição do imputado no processo penal, à luz da 

eficiência e do garantismo. 

É inegável a importância da atividade probatória no processo penal. A disciplina da 

prova é um dos temas de maior relevância para a ciência do processo, tendo em vista que a 

verificação dos fatos em que se fundamentam as pretensões das partes é pressuposto 

fundamental para que o juiz profira uma decisão justa. O ato de provar significa, assim, 

formar a consciência do julgador sobre a existência ou não de fatos relevantes no processo. 

Com a produção probatória, busca-se uma solução satisfatória que permita traçar 

limites ao poder do Estado, que, durante a atividade persecutória, não poucas vezes, atenta 

contra direitos fundamentais do indivíduo. 

No processo penal, não se pode conceber que o Estado exerça seu poder punitivo 

com fundamento em provas atentatórias à integridade física ou psíquica, à dignidade, à 

liberdade e à privacidade das pessoas, à estabilidade das relações sociais, à segurança, 

enfim, aos valores tutelados por normas e princípios constitucionais e materiais. Assim, a 

obtenção de elemento probatório mediante violação de qualquer norma do ordenamento 

constitui prova vedada e, em consequência, não se presta à formação do convencimento 

judicial. 

Neste contexto, em um processo penal de matriz acusatória, a prova da 

culpabilidade incumbe ao órgão acusatório, de modo que o imputado não pode ser 

induzido ou coagido a contribuir para sua condenação nem a carrear ou oferecer meios de 

prova contra sua defesa.  

Considerando o processo de partes, que é permeado pela cláusula do devido 

processo legal e que tem na garantia do contraditório um de seus fundamentos, é perigoso 

conceber o interrogatório do acusado como ato tendente a obter a confissão e a provar sua 

culpabilidade. Admitir como positivo o fato de o imputado depor, abrindo mão de seu 

direito de silenciar, com a finalidade de confessar acarreta, ao menos implicitamente, 

violação à presunção de inocência e negação do valor dialético do processo. Isto porque se 

pressupõe que o acusado é culpado e se nega eficácia ao método da controvérsia. 
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Em um modelo de processo penal que se diz acusatório, o direito de não se auto 

incriminar assume relevante papel, pois afasta a figura do imputado como objeto da prova 

e o alça a sujeito de direitos, que não tem a obrigação de colaborar com a produção de 

prova que possa implicar sua condenação e que tem o direito de se autodefender de modo 

legítimo.  

O direito de não ser obrigado a depor contra si mesmo nem a declarar-se culpado 

reveste-se de expressiva significação político-jurídica, pois impõe limites à atividade 

persecutória do Estado. Tal garantia institui um círculo de imunidade que confere ao 

indiciado e ao acusado proteção efetiva contra eventuais ações arbitrárias do poder estatal e 

de seus agentes oficiais.  

Pode-se afirmar, pois, que o direito de não depor contra si mesmo nem a declarar-se 

culpado e, em decorrência, o direito ao silêncio são as marcas que dão a característica ao 

sistema acusatório. 

Sem a pretensão de esgotar o estudo sobre o tema, o presente trabalho tem como 

escopo fomentar a discussão, de acordo com a divisão abaixo exposta. 

No segundo capítulo, será apresentado um panorama geral sobre a teoria geral da 

prova, com análise da terminologia (muito importante na delimitação do tema em estudo) e 

com estudo sobre o direito à prova, incluindo as limitações que são impostas a este direito. 

No terceiro capítulo, será analisado o conteúdo das declarações do acusado no 

processo, incluindo os diversos pontos de seu regime jurídico nacional, os aspectos do 

princípio do nemo tenetur se detegere e do direito ao silêncio. 

O quarto capítulo, por sua vez, será destinado ao estudo das declarações do acusado 

à luz da doutrina e da legislação estrangeiras. 

O quinto capítulo será dedicado à análise crítica das declarações do acusado no 

âmbito da atividade probatória, em uma tentativa de reavaliar sua posição na relação 

processual, sempre tendo em vista um processo penal que, por um lado não descura da 

efetividade nem dá margem à impunidade e que, ao mesmo tempo, represente um 

instrumento a ser moldado sobre a dignidade da pessoa humana. 

Isto porque, e acima de tudo, o estudo tem como suporte fundamental a linha de 

pesquisa “eficiência e garantismo”, desenvolvida no Departamento de Processo Penal da 



 

 

 

Faculdade de Direito da USP, pelos Professores AntonioScarance Fernandes, José Raul 

Gavião de Almeida, Maurício Zanoide de Moraes e Marcos Alexandre Coelho Zilli. 

Procura-se, por meio do binômio “eficiência - garantismo”, atingir um 

procedimento penal que, ao mesmo tempo, faça atuar as normas do direito repressivo, 

necessárias para assegurar o direito fundamental à segurança e garanta ao imputado todos 

os meios de defesa de sua liberdade. Neste sentido, conforme leciona Antonio Scarance 

Fernandes, não se deve pender para os extremos do hipergarantismo ou de uma repressão a 

todo custo.
1
 

É importante anotar que eficiência e garantismo não encerram ideias antagônicas; 

pelo contrário, constituem valores do moderno processo penal que se complementam. 

Assim, parte-se da premissa de que a efetividade no processo penal resulta do equilíbrio 

entre o interesse do Estado na segurança social e o de liberdade do indivíduo. Esse 

equilíbrio permitirá realizar a justiça e assegurar a paz social. 

 

 

  

                                            
1Antonio Scarance Fernandes. O equilíbrio na repressão do crime organizado. In: Gavião de 

Almeida, José Raul; Zanoide de Moreaes, Maurício e Scarance Fernandes, Antonio. Crime organizado: 

aspectos processuais. São Paulo: RT, 2009, p. 10. 
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É possível conceber que o colaborador que imputa fato criminoso a terceiro seja 

fonte de prova, desde que o tal fato seja narrado em um contexto que lhe confira 

 

6 CONCLUSÃO 

 

O tema da prova é um dos mais sensíveis do processo penal. Para além da 

finalidade judiciária, que é a de estabelecer a verdade circunscrita ao processo para formar 

o convencimento do juiz (ou seja, firmar a persuasão do julgador sobre a realidade dos 

fatos em que se fundamentam as pretensões das partes), o procedimento probatório tem 

nítido caráter social, pois visa à obtenção do consenso do grupo em nome do qual será 

pronunciada a decisão.
113

 

Diante dos objetivos da atividade probatória, é necessário estabelecer, de modo 

mais preciso possível, o significado atribuído à palavra prova e aos seus variados aspectos. 

A importância da distinção entre fonte de prova, meio de prova, meio de obtenção de prova 

e resultado probatório. 

Não cabe, no âmbito deste trabalho, examinar a validade da referida distinção, mas 

apenas expor a tendência do direito italiano, adotado por muitos doutrinadores aqui no 

Brasil. 

A falibilidade é uma qualidade das provas orais, aqui entendidas como o 

interrogatório, os testemunhos e as declarações do colaborador, por exemplo. Isso porque a 

mente humana é volúvel e volátil e a memória está sujeita a falhar ou ser substituída por 

uma fantasia, a depender da passagem do tempo e das características do indivíduo. 

No entanto, não raro, verifica-se no sistema processual penal brasileiro uma 

exacerbação do papel da prova oral. Tome-se como exemplo a testemunha: não raro, 

                                            
113 Gomes Filho, Antonio Magalhães. Direito à prova no processo penal. São Paulo: Editora Revista 

dos Tribunais, 1997, p. 17-18. O mesmo autor, com maestria, ainda assevera que, por ser ponto central de 
qualquer sistema processual penal, a disciplina da prova reflete a orientação ideológica do legislador diante 

do dilema entre a busca da verdade e proteção dos interesses da sociedade e do indivíduo na tarefa de 

verificação dos fatos. E acrescenta: “É que a atividade probatória está fortemente impregnada por fatores 

sociais, políticos e culturais, pois o seu objetivo não é apenas o de estabelecer um conhecimento sobre os 

fatos que possa justificar a futura decisão perante a sociedade. Por isso, é natural que essa atividade esteja 

submetida a certas regras – lógicas, psicológicas, éticas e jurídicas –, cuja inobservância acarretaria uma 

inevitável fratura entre o julgamento e a sociedade no seio da qual ele é realizado” (Gomes Filho, Antonio 

Magalhães. Breves anotações sobre a temática das provas no Projeto de Código de Processo Penal (Projeto nº 

156/2009 do Senado Federal). Revista do Advogado, São Paulo, v. 31, n. 113, set. 2011, p. 34-35). 



 

 

 

sentenças condenatórias são proferidas com base em prova oralmente produzida, 

conferindo-se a uma testemunha, por exemplo, a exclusiva tarefa de reconstruir os fatos 

investigados em um processo penal. 

Ainda nesse aspecto, e muito embora a colaboração premiada tenha natureza 

jurídica de meio de obtenção de prova (e não meio de prova, como a prova testemunhal), 

veja-se a importância e a magnitude que tomou, nos últimos anos, no ordenamento jurídico 

brasileiro, o instituto da colaboração premiada. Observa-se, hoje, um enorme número de 

colaboradores, muitos dos quais nada acrescentam ou que não pudesse ser descoberto com 

os instrumentos tradicionais de investigação e produção de prova, principalmente a partir 

de informações já prestadas pelos primeiros coimputados. Vê-se uma certa banalização no 

uso deste instrumento.
114

 

Por outro lado, não se pode descartar que o acordo de colaboração premiada 

contribui para a eficiente persecução penal do crime organizado e delitos correlatos. 

O processo penal moderno é calcado na promoção de dois valores básicos: a 

eficiência da persecução penal e a garantia dos direitos do imputado. Como já afirmado na 

introdução, não se trata de valores opostos e sim complementares para a existência de um 

processo penal justo e equilibrado.  

O interrogatório deve ser entendido como ato de defesa e não mais como meio de 

prova. A confissão não é meio autônomo de prova, pois a confissão judicial ocorre no 

interrogatório e extrajudicial é introduzida no processo pela juntada de um documento. 

  

                                            
114 Gustavo Badaró tece severas críticas à utilização indiscriminada da colaboração premiada: 

“Todavia, diante de recursos humanos e materiais limitados e da necessidade de resultados rápidos, como 

mostra de eficiência, seja por anos de punição, seja por milhões, ou melhor, bilhões de reais já recuperados 

ou „repatriados‟, o modelo de colaboração premiada brasileiro se transformou em um fast track, que eliminou 

o demorado e custoso processo, enquanto barreira que se situava entre o fato praticado pelo criminoso e a sua 

punição” (Badaró, Gustavo Henrique Righi Ivahy. A colaboração premiada: meio de prova, meio de 

obtenção de prova ou um novo modelo de justiça penal não epistêmica? In: MOURA, Maria Thereza Rocha 

de Assis; BOTTINI, Pierpaolo Cruz (Coord.). Colaboração premiada. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2017). 
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